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MOÇAMBIQUE

Entrou recentemente em vigor o Aviso n.º 
11/GBM/2018 de 19 Novembro de 2018 
que introduz alterações pontuais ao Aviso 
n.º 20/GBM/2017, de 27 de Dezembro, no 
que respeita às   normas e procedimentos 
a observar na realização de operações 
cambiais, nomeadamente, os limites de 
venda ao público, levantamento para 
efeitos de viagem e entrada e saída física de 
moeda estrangeira. 

Deste modo, nas operações referidas nos 
artigos 12, n.º 3; 105 n.º 5; 108, n.º 1; 131, 
n.º 2 e 3 al. a), do Aviso n.º 20/GBM/2017, 
o montante máximo das transacções passa 
a ser de USD 10.000,00 (Dez mil Dólares 
norte-americanos), contra os anteriores 
USD 5.000,00 (Cinco mil Dólares norte-
americanos). 

De realçar que o Departamento de 
Licenciamento e Controlo Cambial do Banco 
de Moçambique é a entidade competente 
para esclarecimento de quaisquer dúvidas 
que surgirem decorrentes da interpretação 
deste Aviso. 
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